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' PORTARIA NO 363/2015

o _RocuRADoR-GERAL DE JusTlçA Do EsTADo Do
TOCANTINS, no uso de suas atribuiçóes legais, e com fulcro no art. 1 7, inciso X, al inea "g'' ,
da _ei Complementar Estadual nO 51, combinado com o a_. 58, lll e arts. 66 a 76 da _ei
federa l nO 8 .666 , de 21 de junho de 1 993 ,

RESOLVE:

A_. 10 Designar os servidores abaixo nominados para, sem prejuizo
de suas atribuições normais, exercerem os encargos de fiscaI de Contrato e respectivo
substituto, para o caso de impedimento e afastamento legal do titular, do contrato elencado
a seguir:

fiscal do Substituto de Número do ob.
contrato f i5ca l contrato J ' t O
Aau_s_çAo DE _A_NEL DE iAREDE E
MOBlLl�RlO  SOB MEDIDA PARA
EsTRuTuRAçÂo E ADEauAçÃo Do
LABoR_óRlo DE PRoDuçÃo DE
. Tânladefatlma '
eand,O ferfelra ! MULTIMElOS DO CESAf, deSta
. ' OCa !prourdr,_ r_ ,_
,_c,_, no ' Vasconcelos 023/2015 !_ do T_ant._ns confo,me desc,.,t
Matricula nO _ Te,mo de Refe,en nc.
112359001 _ p
rOJetO de AfqUltetUra - MOblIlarIO _ara
Estudio do CESAf, do Edital do Pregâo
Presencial nO 051/2014, Processo
administrativo nO 2014.0701 .OO0505.

A_. 20 São atribuições do fiscal:
l - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cl�usulas
avençadas no contrato;
Il - anotar em registro pr�prio,  em forma de relat�rio,  as
irregularidades encontradas, as providências que determinaram os incidentes verificados e o
resultado dessas medidas, bem como informar por escrito �  Area de Contratos e Convênios
sobre tais eventos;
Itl - determinar providências de retificaçâo das irregularidades
encontradas e incidentes, imediatamente comunicar atrav�s  de relat�rio  �  Area de Contratos
e Convênios para ciência e apreciaçáo das providências;
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_ IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma conclusiva
ao prosseguimento ou não do contrato;
V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação de
vigência ou aditamento do objeto, com antecedência de 90 (noventa) dias do final da
vigência, Iogo ap�s  encaminhar para a �rea  de Contratos e Convênios para as devidas
providências;
Vl - justi_car ocorrências e promover o atend imento de diIigências dos
�rgãos  de Controle lnterno e Externo;
Vll - atestar a realização dos seNiços efetivamente prestados e/ou
recebimentos dos materiais;
Vlll - observar a execuçáo do contrato, dentro dos limites dos cr�ditos
orçament�rios  para ele determinados;
IX - manifestar-se por escrito, mensatmente, em forma de retat�rio
J-untado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste contratual;
X - exigir que o contratado repare, corriJ-a, remova, reconstrua ou
substitua, �s  suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados, nos termos contidos no contrato e no art. 69 da Lei federal rP 8.666/93.
Art. 30 fica designado o Chefe do Departamento Administrativo como
o Supervisor do referido contrato, com atribuições para as decisóes que competem ao cargo
de chefia.
PU BLIQU E-SE. C U MPRA-SE.
_RocuRADoR_A-GERAL DE JusTlcA Do EsTADo Do
TOCANTINS, em Palmas, 05 de maio de 2015.

_, ,E,Au DE mELo p
Procurador-a_era1 de Justiça

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: f5160ab0 - 5532b6d7 - 2d59f219 - d4f5eaa0


